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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

mfc
PROCESSO N 9  10880-010308/91-14 

Sessiío de  05 de junho  de 1.99 2 ACORDAO N°  302 -32.332 

Recurso n 2 .:	 114.685

Recorrente:	 ARMAZÉNS GERAIS COLÚMBIA S/A

Recorrid	 DRF - São Paulo - SP

VISTORIA ADUANEIRA.
FALTA DE MERCADORIA.
O depositário, após a descarga de volume avariado ., deve
rá lavrar termo de avaria, que será assinado pelo trans
portador e visado pela fiscalização aduaneira, responden
do por avaria ou falta de mercadoria sob sua custódia,
no caso de volumes recebidos sem ressalva ou protesto(art.
470 c/c art. 479 e seu parágrafo único, ambos do Regula
mento Aduaneiro aprovado . pelo Decreto n g 91030/85).
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o pre
sente julgado.

Brasília-DF., em 05 de junho de 1992.

IllE(?),444 yd- 0.
U A DO C MPELLO N 	 - Presidente em exercício

Eeee„e40/ee..grZ -
ELIZABETH EMÍLIO MORAES CHIEREGATTO - Relatora

/0,e4anfrã„ /
AFFOI, S0 NEVES BAPTISTA NETO - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: O 9 OUT 1992
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
José Sotero Telles de Menezes, Wlademir'Clóvis-Moreira, Ricardo Luz
de Barros Barreto e João Bosco de Souza (suplente convocado). Ausen
tes os Conselheiros Sérgio de Castro Neves, Luis Carlos Viana de Vas
concélos e Inaldo de Vasconcelos Soares.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES • SEGUNDA CâMARA
RECURSO N 114.685 - ACÓRDA0 N 302-32.332
RECORRENTE N ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S/A	 .
RECORRIDA r. DRF - Sao Paulo - SP
RELATORA	 N ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREOATTO

RELATÓRIO

Â firma SHARP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA submeteu a de-
sembaraço aduaneiro a mercadoria acobertada pela Deciaraçao de 'Impor -
taçao n 102053, de 02/02/91 e amparada pelas Guias de Importaçao n
0297-90/0109820-9 e n 0297-90/010981-0, especificada como 11 (onze)
máquinas de calcular, eletrÔnicas, de bolso, num total de 05 (cinco)
volumes, com peso bruto de 5,200 kg e líquido de 1,436 kg. A importa-

' çao foi efetuada com recolhimento integral de tributos.
A mercadoria foi transportada pela Federal Exprés ..... sob

o Conhecimento Aereo n 023-2025 0263 sendo desembarcada em 20/12/90
no Aeroporto Internacional de Guarulhos e transferida para Armazéns
Gerais ColUmbia - DAP - SP - VII em regime de trânsito aduaneiro. (GRU
para Sao Paulo).

O Trânsito Aduaneiro foi requerido pelo importador,
através de seu representante legal, sendo efetuado por Marilu Trans-
portes e Serviços Ltda no caminha° Mercedes Benz WS 4660.

No ato de conferOncia física das mercadorias, já no ar-
mazém da depositária, foram constatados sinais de avarias nos volumes,
com indícios externos de violaçao.

Em decorrOncia„ em 17/04/91 1 o importador solicitou a
repartiçao aduaneira a realizaçao de Vistoria Oficial, a qual foi efe-
tivada em 22/05/91.

A (.omissao de Vistoria Aduaneira, apÓs o citado traba-
lho, constatou queN

a) Foram localizados os cinco volumes constantes do conhe-
cimento n 023-2085 (::'863N

b) Todos os volumes estavam lacrados com a fita , da Infrae -
ro, com indícios de terem sido abertosN

,
c) Todos os volumes estavam também lacrados com fita ,uti

lizada pelos Armazéns Coleimbia, por cima da fita da In -
fraerog

d) O "Armazém Colúmbia", por ocasiao do recebimento dos
, volumes, nao lavrou termo de avariag

e) Foram abertos todos os volumes, na presença dos inte
ressados e constatada a falta de 07 (sete) das 11 (on-
ze) máquinas de calcular. importadasg

f) A responsabilidade foi atribuída â depositária, Arma-
zéns Gerais ColUmbia S/A.

Lavrada a Notificaçao s/n, em 12/07/91, foi a depositá-
ria intimada a recolher o crédito tributário de Cr$ 47.099,77 (quaren-
ta e sete mil noventa e nove cruzeiros setenta e sete centavos), cor-
respondente a Cr$ 31.399,85 de Imposto de Importaçao e Cr$ 15.699,92
de multa do I.I. (art. 521, II, "d", do Regulamento Aduaneiro), valor
este corrigido pela TRD do dia da Lavratura da Notificaçao.
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O interessado tomou t:: :i. 	 em 30/07/91.
Tempestivamente, a autuada impugnou a açao fiscal ale-

gando que a autoridade coatora nao poderia dela exigir o crédito tri-
butário apurado em ato de Vistoria Aduaneira, uma vez que a obrigaçao
fiscal decorrente do fato gerador do imposto de importaçao já havia
sido cumprida pela importadora, por ocasiao do registro da D.I. n
102053/91, extinguindo-se o crédito tributário correspondente pelo , pa-
gamento, nos termos do artigo 156 do CTN. Alegou, ainda, que este cré-
dito somente poderia vir a ser exigido pela repartiçao da Receita Fe-
deral se ficasse provado que o valor do Imposto de Importaçao recolhi-
do e correspondente ao material extraviado tivesse sido devolvido â
respectiva importadora.

Na informaçao fiscal, o autor do feito nau conLordou
com as razoes apresentadas pela impugnante, com base no disposto no
artigo 470 do Regulamento Aduaneiro e contra-argumentou que, quanto à
roo 'L dos tributos pagos pela importadora no ato do registro da
D.rir.,,, cabe á mesma solicitar, através de prnce ..fl n y e...poio, a restitui -
çao do imposto referente à mercadoria faltante.

A autoridade de primeira instncia julgou a o. ir; fiscal
procedente e manteve a exigOncia do recolhimento, pela depositária, do
crédito tributário apurado, com os acréscimos legais cabiveis.

Tempestivamente, a autuada recorreu a este Egrégio Con-
selho, apresentando as seguintes razoes

a) Quando do desembarque da mercadoria no Aeroporto Inter-
nacional de Sao Paulo - Cumbica, a Infraero - Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aéreo portuária, Adminis-
tradora e Depositária Aduaneira de mercadorias sob Con-
trole fiscal aduaneiro, verificou que os volumes foram
recebidos pela mesma com evidentes :i. ri de viola -
çao, lavrando o Termo de Avaria n 7901 - e indicando
que as 05 (cinco) caixas de papelao foram desembarcadas
com diferença de peso, amassadas, rasgadas, furadas,.
refitadas e abertas (documento às fls. 86). Lavrando o
respectivo Termo, a Empresa citada obedeceu ao disposto
nos artigos 469 e 47(:i do Regulamento Aduaneiro, lacran-
do todos os volumes violados com "fitas rir i' 	 de
modo a preservar o ir:: ir:: ' 	dos mesmos.

O fato foi atestado pela autoridade vistoriante às fls.
12/14.

b) Face á emissao deste Termo de Avaria, a carga somente
poderia ser removida ao amparo de Despacho Aduaneiro
para • trãnsito„ da Zona Primária (IRF-AISP) para a zona
secundaria (DAP-Coltámbia - 116 r::' 	- Sao Paulo), COM 'a
instauraçao do Processo de Vistoria Aduaneira, "para se
identificar o responsável e apurar o crédito tributário
dele exigível" (artiga .; 282 1 283 17., 469 do R.(ir.) e/ou„
face a desistOncia da vistoria por parte do transporta-
dor da mercadoria até o local de origem, ou do benefi-
ciário do regime, assumindo o desistente, por escrito,
os Cinus dai decorrentes" (art. 284, II, do R.A.). 	 •
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c) No caso, o beneficiário do regime foi o próprio impor- '
tador, tendo este assinado, á época, "Termo de Desis-
tencia da Vistoria", responsabilizando-se por todos e
quaisquer Õnus decorrentes desta desistencia;1	 i

d) Ao desistir de Vistoria, a importadora isentou tanto o
transportador internacional quanto o depositário (IN-

,FR(SiERO) da qualquer resp(:nsabilidadeN
e) Ouando do despacho aduaneiro, no registro da D.T., a.	 ,

importadora recolheu todos os impostos aduaneiros devi -
dosu

f) Com este recolhimento, a mesma agiu de forma coerente
i

com sua decisao de assumir todos os Ónus dernrrentes da 	 1

desistOncia da Vistoria Aduaneira Oficial na Zona Pri-
mária, inclusive arriscando-se a recolher impostos re-
ferentes â mercadoria extraviadari

g) Além do que, com o citado recolhimento, a importadora
r	 já atendeu á obvig,:kç,:ço fiscal decorrente do fato gera-

dor do Imposto de Importaçao do bem extraviado, inclu-.
sive a decorrente da cl :1. 	 da Vistoria Oficial,
extinguindo-se o correspondente crédito tributári(1, pe-
lo pagamento, nos termos do art. 156 do CTN.,;

h) Solicita que seja reformada a decisao de primeira
tância e julgado insubsistente o lançamento fiscal re-
ferido.
E o relatório.

,,
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VOTO
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As argumentaçoes apresentadas pela autuada na fase re-
cursai sao, a meu ver, irrelevantes para o julgamento em pauta.

Os aspectos fáticos de a carga ter chegado ao Brasil
com evidentes indícios de violaçao, segundo informaçao prestada pela
Irrfraero em 10/01/2, tendo sido lavrado o respectivo Termo de Avaria e
tomadas as precauçoes devidas - lacraçao dos volumes violados -, assim
como aquele referente a desistOncia da Vistoria Oficial por parte do
importador nao socorrem a recorrente, uma vez que este último desistiu
da Vistoria Aduaneira para fins de 1. :1. 	 da mercadoria para trãn-

i sito, tendo solicitado a mesma vistoria após o referido trãnsitog
quando a mercadoria jà se encontrava nas dependOncias do Armaze(1 Co-
11:çmbia.

A Comissao de Vistoria, após seu trabalho, verificou
queN

1) Os 05 (cinco) volumes localizados estavam lacrados. com
fita da Infraero, com indícios de terem sido abertosN

2) Todos os volumes estavam também lacrados com fita uti-
lizada pelo Armazéns Colmbia, por cima da fita da In-
fraero

3) O Armazéns Oolúmbia, por ocasiao do recebimento dos vo-
lumes, nao constatou faltas ou avarias, nao lavrando o
devido termo.

• Em consequOncia, a recorrente nao co resguardou quanto
à responsabilidade por avarias ou extravios apurados, pois nao lavrou
o respectivo Termo de Avria nem tampouco fez qualquer ressalva ou pro-
testo, quando do recebimento das mercadorias após o Trãnsito Aduanei-
ro.

Face ao exposto, nego provimento ao recurso.
Sala das Sessoes, em 05 de Junho de 1992.
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ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO • Relatora


